
PORTARIA Nº CJF-POR-2013/00253 de 1 de agosto de 2013

Dispõe sobre a designação de gestor de
contrato.

A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando
das atribuições conferidas pela Portaria n. 091-PR, de 10 de dezembro de 2009, e
tendo em vista o disposto na Portaria n. 095-SG, de 14 de julho de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, como Gestora do Contrato n. 021/2013/CJF, firmado
com a Empresa PADRÃO iX INFORMÁTICA SISTEMAS ABERTOS S.A., a
servidora ADRIANA JESUS DE MORAIS, portadora do CPF n. 634.976.701-20; como
Fiscal Técnico e Fiscal Requisitante, o servidor ROBERTO BERLIM FONSECA,
portador do CPF n. 584.373.201-00; e como Gestor Fiscal Administrativo, o servidor
GETÚLIO CAIXETA DE SOUZA FERREIRA, portador do CPF 123.279.131-87, ou, no
impedimento deste, seu substituto eventual.

Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e
fiscalizar a execução contratual aplicando, no que couber, o Manual do Gestor do
Superior Tribunal de Justiça, disponível na Intranet deste Conselho.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

EVA MARIA FERREIRA BARROS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Classif. documental 40.07.01.03

C
JF

P
O

R
20

13
00

25
3C

Assinado digitalmente por EVA MARIA FERREIRA BARROS.
Documento Nº: 1016904-6084 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action

Justiça Federal

C
onselho da Justiça Fed

er
al213


